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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Pregão Eletrônico

 
 
 
 

PREFEITURA DE MULUNGU DO MORRO/BA  
CNPJ Nº 16.445.876/0001-81 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 028PE/2024 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2024 

 

 
 
 

 
O Município de Mulungu do Morro/Ba, comunica aos interessados que adjudicou/homologou o procedimento licitatório 
referente ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 028/2024, objetivando a contratação de empresa para prestação 
de serviços especializados na realização de ateliês formativos com professores especialistas, mestres e doutores da 
educação infantil e dos anos finais, no âmbito da Rede Pública de Ensino Municipal, em favor da licitante abaixo indicada, 
afim de que produza os efeitos legais e jurídicos pertinentes. Data. 04/11/2024. Edmario José Boaventura – Prefeito. 
 
 
 
 

LOTE LICITANTE VENCEDORA  VALOR GLOBAL  

1 R F OLIVEIRA JUNIOR SERVIÇOS - ME (CNPJ Nº 19.053.561/0001-87) R$         197.000,00 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Pregão Eletrônico

 
 
 
 

PREFEITURA DE MULUNGU DO MORRO/BA  
CNPJ Nº 16.445.876/0001-81 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 029PE/2024 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2024 

 

 
 
 

 
O Município de Mulungu do Morro/Ba, comunica aos interessados que adjudicou/homologou o procedimento licitatório 
referente ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 029/2024, objetivando a aquisição futura e eventual de material 
para execução de projeto educacional de leitura para as unidades escolares do município de Mulungu do Morro Ba, em 
favor da licitante abaixo indicada, afim de que produza os efeitos legais e jurídicos pertinentes. Data. 04/11/2024. Edmario 
José Boaventura – Prefeito. 
 
 
 
 

LOTE LICITANTE VENCEDORA  VALOR GLOBAL  

1 
EDUCARE EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA (CNPJ Nº 
20.299.643/0001-95) 

R$         531.844,25 

 
 

 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0E5172E54E09B41DF1A588B7FA34640B

segunda-feira, 4 de novembro de 2024  |  Ano XII - Edição nº 01632 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro



segunda-feira, 4 de novembro de 2024  |  Ano XII - Edição nº 01632 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Dispensa

Estedo da Bahía
PREFEITURA MUilIICIPAL DT MUTUNGU OO MORRO
CtxlPJrMF N{ Í§"44â878rm0t-8,
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§EF: 44885 -Offi -Fone fax: (7a) 36a3-l0?61 f230
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tuákEj

ATA DE {ULGAMENTO pAS PROPOSTAS

DTSPENSA DE UCTTAçÃO rUs 02712024

Processo Ad mi nistrativo ne OLZ}IO I ZO24

Em conformidade com a legislação em vigor (art. 75, § 3. da Lei L4.L33121), no dia 23 de
outubro de2024 foi publicado no Diário oficial do Município de Mulungu do Morro/BA, pelo prazo de 03
(três) días úteis, o Aviso de Dispensa de Licitação ns O27/2024, referente ao processo Administrativo ne
01'237012024, o qual tornou público que este Município pretende realizar a contratacão de empresa
es0ecializada para prestacão de servico em seguro veicular. visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, Município de Muluneu do Morro - Ba.

Considerando que, durante o prazo de 03 (três) dias úteis, foi encaminhada e protocolada no
e-mail do Setor de Licitação - em conformidade com o Termo de Formolizoção do Demonda - 01 (uma)
Proposta de Preços juntamente com os Documentos de Habilitação da empresa PoRTo sEGURo clA DE
SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ ne 61.198.164/0001-60.

Considerando que a proposta de preço da aludida proponente apresentou valor dentro da
média obtida constante do Memorial Descritivo e Especificações Técnicas.

No dia 29 de outubro de 2024. às th30min, reuniu-se, em Sessão na Sede da prefeitura
Municipal, a Comissâo de Contratação para análise dos Documentos de Habilitação e proposta de preços da
empresa interessada. Esclarecemos que a comissão realizou a análise documentaljuntamente com o auxílio dos
setores técnicos do município. Ao final da análise, a empresa PoRTo sEGURo ctA DE sEGURos GERAts.lngqllg
no CNPJ ne 61.198.154'n001-60-foi DECLARADA VENCEDORA da Dispensa de Licitacão ne O27IZO24 -
Processo Administrativo ne 012310/2024.

Diante do exposto, e considerando que a proponente supracitada encaminhou todos os
documentos de regularídade jurídica, fiscal, trabalhista, econômica e de qualificação técnica, em
atendimento ao requisitado no Documento de Formalização da Demanda, declaro que a mesma se
encontra apta para contratar com a Administração pública.

Fica aberto o prozo de 03 (três) dios úteis, contado a partir do dato de intimoçdo ou de lovrotura do ota em
fose de: Alíneo "c" Ato de habilitoção ou inabilitoçdo de licitante, conforme o Art. 765, inciso l.

Mulungu do Morro/BA, 29 de outubro deZO24.

ELMO LU GOES DA SILVA

Agente de Contratação

Portaria ne 27412023
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Decreto

     

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº 077/2021, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Exonera o Motorista do 
Gabinete do Prefeito do 
Município de Mulungu do 
Morro - BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar, do cargo de Motorista do Gabinete 
do Prefeito, símbolo CC-12, o Sr. JUNIO BOAVENTURA SENA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Edimário Boaventura Sena 
=Prefeito Municipal= 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº 078/2024, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Exonera Assessor Executivo II 
da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de 
Mulungu do Morro - BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar, do Cargo de Assessor Executivo II, 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, símbolo CC-12, o Sr. LUICK RAINER ARAÚJO SOUZA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Edimário José Boaventura 
=Prefeito Municipal= 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº 079/2024, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Exonera Chefe da Divisão de 
Conservação de Vias Públicas e 
Praças do Município de Mulungu 
do Morro - BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar, do cargo de Chefe da Divisão de 
Conservação de Vias Públicas e Praças, símbolo CC-14, o 
Sr. RENIVAN BATISTA LELIS. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Edimário José Boaventura 
=Prefeito Municipal= 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº 080/2024, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Exonera o Diretor de 
Departamento de Transporte 
Municipal do Município de 
Mulungu do Morro - BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar, do cargo de Diretor de 
Departamento de Transporte Municipal, símbolo CC-10, o 
Sr. UELDSON MARIANO DOS SANTOS. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Edimário José Boaventura 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5BBCC0826B71F28D1C3B97F8BDDE0C3F



segunda-feira, 4 de novembro de 2024  |  Ano XII - Edição nº 01632 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº. 081/2024, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Exonera o Chefe da Divisão 
de Máquinas, Equipamentos, 
Manutenção e Reparos do 
Município de Mulungu do 
Morro - BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar, do cargo de Chefe da Divisão de 
Máquinas, Equipamentos, Manutenção e Reparos, símbolo 
CC-14, o Sr. OSMAR ROCHA DOS ANJOS. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Edimário José Boaventura 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

         

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº 082/2024, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Exonera o Assessor Técnico da 
Secretaria Municipal de 
Governo do Município de 
Mulungu do Morro - BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar, do cargo de Assessor Técnico da 
Secretaria Municipal de Governo, símbolo CC-12, o Sr. 
FRANCISCO SIDNEI CEDRO SOUZA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Edimário José Boaventura 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº. 083/2024, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Exonera o Coordenador de Assuntos 
de Cerimonial, Mobilização, 
Eventos e Relação Institucional do 
Município de Mulungu do Morro - BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar, do cargo de Coordenador de Assuntos 
de Cerimonial, Mobilização, Eventos e Relação 
Institucional, símbolo CC-10, o Sr. ROBSON PEREIRA DA 
SILVA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Edimário José Boaventura 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
              

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº. 084/2024, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Exonera o Motorista de Gabinete 
da Secretaria Municipal de 
Governo do Município de Mulungu 
do Morro - BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar, do cargo de Motorista de Gabinete da 
Secretaria Municipal de Governo, símbolo CC-14, o Sr. 
JOÃO BATISTA ARAÚJO RIOS. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Edimário José Boaventura 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº 085/2024, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Exonera o Chefe de Divisão 
do Setor de Identificação 
da Prefeitura Municipal de 
Mulungu do Morro - BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar, do cargo de Chefe de Divisão do 
Setor de Identificação, símbolo CC-14, o Sr. ODACIR 
CARVALHO BROTAS. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Edimário José Boaventura 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
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Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº 086/2024, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Exonera o Assessor Técnico da 
Secretaria Municipal de Cultura, 
Turismo e de Esportes do Município 
de Mulungu do Morro - BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar, do cargo de Assessor Técnico da 
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e de Esportes, 
símbolo CC-12, o Sr. ANTÔNIO SANTOS FILHO. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
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Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº 087/2024, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Exonera Assessora Executivo I 
da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Ação Social 
da Prefeitura Municipal de 
Mulungu do Morro - BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar, do cargo de Assessora Executivo I da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Ação Social, 
símbolo CC-7, a Srª. JAIANE ALENCAR SANTOS. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
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Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº 088/2024, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

Exonera o Assessor Executivo 
I da Procuradoria do 
Município de Mulungu do 
Morro - BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar, do Cargo de Assessor Executivo I da 
Procuradoria, símbolo CC-7, o Sr. HEITOR ALVES OLIVEIRA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogam-se as disposições em contrário. 
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Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº. 089/2024, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Exonera o Sub 
Procurador do Município 
de Mulungu do Morro - 
BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar, do Cargo de Sub Procurador, símbolo CC-
3, o Sr. KAIO FILIPE MACHADO ARAÚJO. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 
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Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº 090/2024, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Exonera o Ouvidor do 
Município de Mulungu do 
Morro - BA. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar, do cargo de Ouvidor, símbolo CC-
11 o Sr. TALIS VINÍCIUS LIMA BROTAS. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 
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